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Exceleníssimo Senhor Presice,'te da Câmara Municioal de Estância.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

ndico a Vossa Excelência que determine às Secretarias Municipais de Juventude e

Desporto e de Cultura que adotem as providências necessárias para a Íormalização

de parceria com a Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo de viabilizar a

utilização de instrumentos musicais (violinos e sanfonas) adquiridos com recursos do
Conselho Municipal dos Dlreitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), atualmente

sem uso.

A presente indicação tem como finalidade garantir que tais instrumentos sejam

destinados a aüvidades pedagógicas e culturais voltadas a crianças adolescentês e

jovens da reCe rnrrric!pal de ensirro, especialmente aqueles rairic,.iladcs e.n escolas

dê têmpo integra I.

Suqere-se, arnca que a Siecretarir úunicipal de Ecucação e rbore um proieto

especifico oue íornrali:e ess-. parceria, establecendo metas, iro,lcglama Ce erec'.rcão

e responsabilidades entre as pasras envolvidas, assegurando a continuidade e a

efetividade das orcloostas.

Sugere-se tar:rbém
*A implementação de oficinas de música nas unidades escolares;
*A contratação ou disponibilização de instrutores de música, com foco no

ensino de vioiino e sanÍona;

'A elaboração de um cronograma de utilização ê manutenção dos

instrumentos;
*A priorização de ações que atendam ao público em situação de

vulnerabilidade soc!al"
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t-; . .s:rtil. ttr.l: f:rar.t .rcqu,rici:s corn iec[rrsos ,,nculado: ] ptJmo;ào dos

dirêitos de crianças e adolescentes, sendo fundamental assegurar sua efetiva utilização

em benefício desse púbi::o. A irrtegracãc entre as Secretarias periiirá ampliar o

acesso: :Jucaçâo L!,lluíal, prlrlo!ei a nr:lusão ,oc,al e irce.itivar -- a,e!ei.\/olvirnerto

artístico oos estuciantes da rede púirlice rnLnicipê1.

Dessa forma, a medida proposta contribui para a efetivação de políticas

públicas intersetoriais, otimizand(- recursos pjbiicos e fortalecendo a formação
integral dos alunos.

Sala da Sessão, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo prefeito

Pascoal Nabuco, Estância 05 de maio de 2026.
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